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S2-C1T2 MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº 10730.013124/2008-20 

Recurso nº 513.204   Voluntário 

Acórdão nº 2102-00.972  –  1ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  

Sessão de 1 de dezembro de 2010 

Matéria IRPF 

Recorrente SEVERINO OLIVEIRA DOS SANTOS 

Recorrida Fazenda Nacional 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 

Exercício: 2006 

OMISSÃO DE RENDIMENTOS. HIPÓTESES DE ISENÇÃO. 

As exclusões do conceito de remuneração estabelecidas na Lei nº. 8.852, de 
1994, não são hipóteses de isenção ou não incidência de IRPF, que requerem, 
pelo Princípio da Estrita Legalidade em matéria tributária, disposição legal 
federal específica. 

SÚMULA CARF. LEI Nº 8.852, DE 1994. 

A Lei nº 8.852, de 1994, não outorga isenção nem enumera hipóteses de não 
incidência de Imposto sobre a Renda da Pessoa Física. 

Recurso Voluntário Negado  

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em NEGAR 
provimento ao recurso, nos termos do voto que integram o presente julgado. 

Assinado digitalmente. 

Giovanni Christian Nunes Campos - Presidente.  

Assinado digitalmente. 

Rubens Maurício Carvalho - Relator. 

EDITADO EM: 10/12/2010 
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Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Giovanni Christian 
Nunes Campos, Vanessa Pereira Rodrigues Domene, Núbia Matos Moura, Carlos André 
Rodrigues Pereira, Rubens Maurício Carvalho e Acácia Wakasugi. 

Relatório 

Para descrever a sucessão dos fatos deste processo até o julgamento na 
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ), adoto o relatório do acórdão de 
fls. 24/25 da instância a quo, in verbis: 

Trata o processo fiscal de lançamento, gerado após o 
processamento da declaração de ajuste, por omissão de 
rendimentos recebidos. 

Cientificado, o impugnante insurgiu-se contra o lançamento, 
focando primordialmente o inciso III do art 1º da Lei 8.852/94, o 
qual, segundo alega, enumera hipóteses que excluiriam 
rendimentos do campo de incidência do imposto de renda sobre 
a pessoa física e, assim, a Secretaria da Receita Federal deveria 
rever o lançamento. 

Diante desses fatos, as alegações da impugnação e demais documentos que 
compõem estes autos, o órgão julgador de primeiro grau, ao apreciar o litígio, em votação 
unânime, julgou procedente o lançamento, mantendo o crédito consignado no auto de infração, 
considerando que não há previsão legal para atender o pedido de isenção solicitado, resumindo 
o seu entendimento na seguinte ementa: 

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF  

Exercício: 2006 OMISSÃO DE RENDIMENTOS  

As exclusões do conceito de remuneração, estabelecidas na Lei 
nº 8.852/94, não são hipóteses de isenção ou não incidência de 
IRPF, que requerem, pelo Princípio da Estrita Legalidade em 
matéria tributária, disposição legal federal específica. 

Inconformado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntário, de fls. 28/29, 
repisando, os mesmos argumentos trazidos na sua impugnação dirigida à DRJ, insistindo no 
pedido de isenção de rendimentos com base na Lei nº 8.852, de 1994, requerendo ao final, pelo 
provimento ao recurso e cancelamento da exigência  

Dando prosseguimento ao processo este foi encaminhado para o julgamento 
de segunda instância administrativa. 

É O RELATÓRIO. 

Voto            

Conselheiro Rubens Maurício Carvalho. 

ADMISSIBILIDADE 
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O recurso apresentado atende aos requisitos de admissibilidade previstos no 
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972. Assim sendo, dele conheço. 

Em sede de recurso, não foram apresentados novos argumentos ou elementos 
de prova para contestar as razões utilizadas pelo relator do voto do acórdão da DRJ, apenas foi 
solicitada novamente que fosse aceita a tese de isenção sobre parcelas referentes a Adicional de 
Tempo de Serviço, conforme a Lei 8.852, de 1994. 

De outro lado, o acórdão recorrido, foi minucioso acerca da impossibilidade 
legal e fática para que seja aceita a tese da defesa, impedindo o provimento ao recurso, 
conforme se vê nos seguintes excertos do julgado de primeira instância que transcrevo 
livremente: 

(...) 

Todavia, normas legais determinam a exclusão do rendimento bruto, para fins 
de incidência do imposto de renda da pessoa física, por serem isentos ou não 
tributáveis. Estas exclusões estão elencadas no artigo 39 do Decreto nº 3.000/99 
(Regulamento do Imposto de Renda). 

A Lei 8.852/94 dispõe sobre a aplicação dos arts. 37, incisos XI e XII, e 39, § 
1º, da Constituição Federal, além de dar outras providências, mas não contempla em 
seu artigo 1º, III, hipóteses de isenção ou de não incidência do imposto de renda da 
pessoa física.  

O artigo 1º da Lei 8.852/94 define meramente aquilo que seja vencimento 
básico, vencimentos e remuneração para aplicação dos seus dispositivos. Com 
efeito, não outorga isenção ou enumera hipóteses de não incidência de imposto, 
mesmo porque, lei que concede isenção deve ser específica, nos termos do § 6º do 
artigo 150 da CF/88, ou seja, deve tratar exclusivamente da matéria isentiva ou de 
determinada espécie tributária.  

As alíneas de “a” até “r” no inciso III do art 1º da Lei 8.852/94 são exclusões 
do conceito de remuneração, mas não são hipóteses de isenção ou não incidência de 
imposto de renda da pessoa física, em outras palavras, não determinam sua exclusão 
do rendimento bruto para fins de não incidência do imposto sobre a pessoa física, 
mas sim, repita-se, de sua exclusão do conceito de remuneração para os objetivos da 
Lei 8.852/94. 

Assim sendo, é imprescindível que as provas e argumentos sejam carreados 
aos autos, no sentido de refutar o procedimento fiscal, se revistam de toda força capaz de 
propiciar o necessário convencimento e, conseqüentemente, descaracterizar o que lhe foi 
imputado pelo fisco. 

No presente processo está clara pela instrução, provas prestadas e 
confirmadas pelos próprios interessados, que a parcela tributada não é isenta, pois, a Lei 8.852, 
de 1994 não é competente e não teve o objetivo de definir a isenção tributária sobre o IRPF, 
obrigando que a autoridade fiscal, em função da seu dever de ofício, promovesse o lançamento 
atendendo a legislação tributária vigente. 

Ademais essa matéria sobre o efeito da Lei 8.852, de 1994 é bastante 
conhecida e o seu entendimento é uniforme no seguinte sentido: 

Processo n°. : 13701.000384/2006-17 
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Recurso n°. : 155.978 

Matéria : IRPF - Ex(s): 2002 

Sessão de : 25 de maio de 2007 

Acórdão n°. : 104-22.484 

IRPF - RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS - SERVIDORES 
PÚBLICOS - A Lei n°. 8.852, de 1994, não veicula isenção do 
imposto de renda das pessoas físicas. As verbas recebidas a 
titulo de adicional por tempo de serviço, adicional de férias e 
gratificação constituem renda ou acréscimo patrimonial e devem 
ser tributadas, à mingua de enunciado isentivo na legislação. 

Recurso negado. 

Assim, constatadas as irregularidades descritas nos autos de infração, tendo 
sido observadas na autuação as respectivas legislações regentes das matérias e não tendo a 
contribuinte apresentado qualquer prova ou argumento capaz de elidir o que lhe foi imputado, 
devem ser mantidas as exigências. 

Ainda, importante ressaltar que o Conselho Administrativo de Recursos 
Fiscais (CARF) aprovou, em recente reunião extraordinária do Pleno e das Turmas da Câmara 
Superior de Recursos Fiscais (CSRF), realizada no dia 29/11/2010, novos enunciados de 
súmulas, dentre as quais uma que justamente se trata desse julgado: 

Súmula Carf: A Lei nº 8.852, de 1994, não outorga isenção nem 
enumera hipóteses de não incidência de Imposto sobre a Renda 
da Pessoa Física. 

Desta forma, estando correto o lançamento e, por conseguinte, não 
merecendo reparos a decisão de primeira instância, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO. 

Rubens Maurício Carvalho - Relator 
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